
 
 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

1ª RETIFICAÇÃO - EDITAL Nº. 019/2022  
 
O Município de Guarapari, por meio da Secretaria Municipal da Educação, vem a público retificar o 
Edital Nº. 019/2022, que estabelece e divulga normas para o Processo Seletivo Simplificado para 
contratações temporárias e cadastro de reserva dos cargos MAPA, MAPB, MAPP e PC para o ano 
letivo de 2023. 

 
1 - Altera o subitem 6.7: 
 
ONDE SE LÊ: 

 
6.7 Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) OU Stricto Sensu (Mestrado 
ou Doutorado) somente serão considerados se cumpridas as exigências da Res. Nº. 12/83 
OU Res. 03/99 OU Res. 01/01 OU Res. 01/07. 
 
 
LEIA-SE: 
 
6.7 Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) OU Stricto Sensu (Mestrado 
ou Doutorado) somente serão considerados se cumpridas as exigências das seguintes 
normativas: 
 

LATO SENSU STRICTO SENSU 

RES. CFE Nº 14/1977 DE 23/11/1977 RES. CNE/CES Nº 01/2001 DE 3/04/2001 

RES. C.F.E. Nº 12/1983 DE 06/10/1983 RES. CNE/CES Nº 02/2001 DE 3/04/2001 

RES. CES/CNE Nº 02/1996 DE 20/09/1996 RES. CNE/CES Nº 24/2002 DE 18/12/2002 

RES. CES/CNE Nº 04/1997 DE 13/08/1997 RES. CNE/CES Nº 02/2005 DE 9/06/2005 

RES. CES/CNE Nº 03/1999 DE 05/09/1999 RES. CNE/CES Nº 12/2006 DE 18/07/2006 

RES. CNE/CES Nº 01/2001 DE 3/04/2001 RES. CNE/CES Nº 05/2007 DE 4/09/2007 

RES. CNE/CES Nº 24/2002 DE 18/12/2002 R RES. CNE/CES Nº 01/2008 DE 22/04/2008 

RES. CNE/CES Nº 01/2007 DE 8/06/2007 RES. CNE/CES Nº 06/2009 DE 25/09/2009 

RES. CNE/CES Nº 05/2008 DE 25/09/2008 RES. CNE/CES Nº 03/2011 DE 1º/02/2011 

RES. CNE/CES Nº 06/2009 DE 25/09/2009 RES. CNE/CES Nº 03/2016 DE 22/06/2016 

RES. CNE/CES Nº 04/2011 DE 16/02/2011 RES. CNE/CES Nº 7/2017 DE 11/12/2017 

RES. CNE/CES Nº 07/2011 DE 8/09/2011  

RES. CNE/CES Nº 02/2014 DE 12/02/2014  

RES. CNE/CES Nº 01/2018 DE 06/04/2018  

RES. CNE/CES Nº 04/2018 DE 11/12/2018  

DECRETO Nº 9.235, DE 15/12/2017  
 
 
2 - Ficam mantidas as demais condições, exigências e informações constantes no Edital nº 
019/2022. 

 
Guarapari/ES, 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

Tamili Mardegan da Silva 
Secretária Municipal da Educação 

Decreto n°179/2021 


